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O ministro Marco 
Aurélio é relator 
de uma das 
ações bilionárias 
que podem minar 
os efeitos do 
novo pacote do 
governo 
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Corte por calote é proibido 
A Assembléia Legislativa de Mato Grosso do Sul 
promulgou lei que proíbe concessionárias de 
energia, de água e de telefonia de cortar o serviço 
por falta de pagamento. Vetada pelo governador 
José Orcírio dos Santos, o Zeca do PT, a lei foi 
promulgada na semana passada, após os 
deputados derrubarem o veto. A empresa 
Enersul recorre à Justiça para invalidar a lei. 
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LEGISLAÇÃO Supremo julga ações bilionárias 
no início do ano e pode travar economia 

STF ameaça 
crescimento 

ARQUIVO 

Daniel Pereira 

■ BRASÍLIA. Dois esquele-
tos bilionários ameaçam neu-
tralizar os efeitos das medi-
das que serão anunciadas pe-
lo presidente Luiz Inácio Lu-
la da Silva para destravar a 
economia e frear o cresci-
mento das despesas públicas. 
Assombrarão a equipe econô-
mica do governo se forem ti-
rados do armário por deci-
sões do Supremo Tribunal 
Federal (STF), que tendem a 
ser proferidas no início deste 
ano. Em um dos processos, 
beneficiários do Instituto Na-
cional do Seguro Social 
(INSS) pedem aumento do 
valor recebido a título de pen-
são por morte. 

Caso perca a disputa, o 
INSS terá um gasto adicional 
imediato de R$ 7 bilhões. Em 
20 anos, a fatura pode chegar 
a R$ 120 bilhões. 

— As contas da Previdência 
não agüentam um impacto 
dessa magnitude — diz o líder 
do governo no Senado, Ro-
mero Jucá (PMDB-RR). 

O déficit do setor em 2006 
foi de cerca de R$ 42,5 bi-
lhões. Segundo especialis-
tas, o rombo drena recursos 
que poderiam ser investidos, 
por exemplo, em infra-estru-
tura. Para reduzi-lo, o gover- 
no pretende adotar medidas 
de gestão a fim de coibir frau-
des. O plano de contenção foi 
traçado sem levar em consi- 
deração o possível aumento 
bilionário de gastos. 

— Qualquer esqueleto des-
se porte é imponderável — de-
clara Jucá, um dos quatro mi 
nistros da Previdência duran-
te o primeiro mandato de Lu-
la. 

O placar parcial do julga-
mento mostra quatro votos a 
favor do INSS e apenas um 
em defesa do reajuste do va-
lor das pensões por morte. O 
resultado final ainda é incerto 
porque restam votar seis mi-
nistros. Hoje, a preocupação 
principal do governo recai so-
bre outro processo. No caso, 
recurso apresentado por em- 

presas para derrubar a inclu-
são do ICMS na base de cálcu-
lo da Cofins. Dos 11 minis-
tros do STF, seis já deram ra-
zão aos contribuintes e um se 
manifestou em sentido con-
trário. 

Como faltam apenas três 
votos, o governo só modifica-
rá o placar se houver mudan-
ça de posição, o que é uma ra- 

ridade no Supremo. O Insti-
tuto Brasileiro de Planeja-
mento Tributário (IBPT) es-
tima que a Receita Federal 
deixará de arrecadar por ano 
R$ 6,8 bilhões caso a imi-
nente derrota seja consuma-
da. Pior: terá de devolver até 
R$ 50 bilhões em tributos 
arrecadados nos últimos 
anos, se for considerada in- 

constitucional a inclusão do 
ICMS na base de cálculo da 
Cofins. 

A desoneração tributária 
prometida por Lula será de 
cerca de R$ 10 bilhões, nos 
quais já estão incluídos R$ 
2,7 bilhões em renúncia fiscal 
decorrente da entrada em vi-
gor, em julho, da Lei Geral 
das Micro e Pequenas Em-
presas. 

É um impacto brutal. Se 
acontecer dessa forma (pre-
vista pelo IBPT), a solução 
será aumentar a carga inci-
dente sobre outros tributos — 
afirma Everardo Maciel, se-
cretário da Receita durante o 
governo de Fernando Henri-
que. 

Dar mais peso ao fardo tri-
butário seria a única saída 
possível, acrescenta Maciel, 
porque o governo não teria 
mais como cortar investi-
mentos públicos, os quais 
caíram 75% em comparação a 
1988. 

Pensar em cortar inves-
timento público é loucura —
afirma ele. 

Relator do processo, o mi-
nistro Marco Aurélio de Mel-
lo disse que a Cofins incide 
sobre faturamento. Ou seja, 
sobre recursos obtidos com 
venda de mercadorias e pres-
tação de serviço. O ICMS não 
se enquadra em tal conceito. 
Mello lembrou que, se a in-
clusão fosse constitucional, o 
IPI também faria parte da ba-
se de cálculo da contribui-
ção. 

No caso da inclusão indevida do ICMS na 
base de cálculo da Cofins, seis ministros já 
deram razão aos contribuintes 
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